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DESPACHO

Cuida-se de habeas corpus sem pedido de liminar impetrado em favor de R. 
M. de O. em que se aponta como autoridade coatora o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (Apelação Criminal n. 0011822-92.2016.8.08.0012).

Solicitem-se informações ao Tribunal de origem, que deverão ser prestadas 
preferencialmente por malote digital e com senha de acesso para consulta ao processo.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Presidente

Edição nº 3064 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 11 de Janeiro de 2021   Publicação: Terça-feira, 12 de Janeiro de 2021
Documento eletrônico VDA27592101 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS   Assinado em: 11/01/2021 18:12:52
Publicação no DJe/STJ nº 3064 de 12/01/2021 (Aguardando confirmação da publicação). Código de Controle do Documento: fd06f234-07e0-498d-abe1-839c08fdf29d


